
ATA DA 3 35°  SESSÃO
D A SE G U N D A C ÂMAR A D A J U N TA D E  R E C U R SO S AD MIN IST R ATIV O S

TR IB U T ÁR IO S -  J U R A T

Dat a: 16 de  ago st o de  2 02 2 Local : P l e nár i o  da J URAI. Hor ári o: 14h.

Reunião n° 40/2022

Presentes : Evani l do  Si l va Li ns  Junio r , Ros i lai ne  Bo ko r ni ,  Cr is t iane St o ll e , Gui l he r me  Ramo s  da Cunha, Arl i Zimpel  e Vane ss a

Cr is t ina do Nas ci ment o Kal ef .

Pre si di u os  t rabalhos  o  P re si de nte  das  Câmar as  de Julgamento  o  Sr . Maic o Be tt oni,  e  Sec re tari ou a Sra. Mi l ene  J o nc k Antunes .

Pauta : 1 - Apr o vação  da At a da Se s s ão ante r i o r; 2  - J ulgame nt o  de P r oc e s s os  e  3 - Apr o vação  de e ment as /Ac ó r dão s .

Deliberações : 1 - Aprovação da ata da sessão anterior. 2 - Julgamento de Processos: Processo n° 2122 /2021 /JURAT,
protocolado sob o n° 46494/2021, em que é reclamante Euride s de Oliveira F erreira sendo re lator Guilherme
Ramos da Cunha. Assunto: Revisão de IPTU/2022. O relator fez a leitura do relatório. Passada a palavra a Defensora
da Fazenda P úbl i ca,  Dr a.  Vanes s a Cr is t ina do  Nas ci ment o Kal e f  que s e mani fe s t ou no  se nti do de  c o nhe ce r  da r e c lamaç ão,  e no

mé r i t o  ne gar  pr o vi me nt o .  Após  a f as e  de  di s c us são ,  o  r e lat o r  pr o f er i u s e u vo t o  no  s ent i do  de  co nhe c e r  da r e c l amaç ão ,  e  no

mérito, ne gar pr o vi me nt o . Co mpar ec e u a ses são o co nt ri buinte sr. Euri de s de Ol ivei ra Ferre ira, que al egou qu e  j á está

pr o vi de nc i ando  a r e gul ar i zaç ão  da do c ume nt aç ão  do  i mó ve l  o bj e t o  da pe r mut a.  P as sado s  ao s  vo t o s : os  jul gador e s  Ro si l ai ne

Bo ko rni, Evani l do  S i l va Li ns Júni o r  ac ompanhar am o vo t o  do  r e l at o r , a j ul gado r a Cr i s t i ane  St o l l e  ac o mpanho u o  vo t o  do

rel at or,  e  ac re sce nt ou a ausênci a de  c o mpr o vant e  de r e s i dê nc i a . Decisão :  Ac o r dar a m o s  me mb r o s  da 2 °  Câmar a da  J unt a de

Re c ur s o s  Admi ni s t r ati vo s  Tr i but ár i o s  -  JURAT, po r  unani mi dade  de  vo t o s ,  c o nhe c er  da r e c l amaç ão ,  e  no  mé r i t o ,  ne gar - l he

pr o vi me nt o ,  mant e ndo  o  l anç ament o  do  IP TU 2 0 22 ,  no s  t e r mo s  do  vo t o  do  r e l at o r  e  ac r é sc i mos  da j ul gado r a Cr is t i ane  St o ll e .

Processo SEI n° 22.0.028282 -0, em que é reclamante Naira Solange Aguirre, sendo relatora Rosilaine
B o k o r ni . As s u nt o : Is e n ç ã o d e I P T U . A r el ato r a f e z a le it ur a do re l at ór io . Pas s ada a pal avr a a D e f e ns o r a da Faze nda

Públ i c a,  Dr a. Vane ss a Cr i st i na do  Nas ci me nt o Kal e f  que  s e  mani f e s t o u no  s e nt i do  de c o nhe c e r  da r e c l amaç ão ,  e  no  mé r i t o

ne gar pr ovi ment o , no s t e r mo s  do  par e c er  Sei  n° 0 0 1 06 4 2 52 1 / 20 2 1 . Após  a f as e  de  di s c us s ão,  a r e l at o r a pr o fe r i u s e u vo to  no

se nti do de c onhec e r da r ec l amação , e  no  mé r it o , negar- l he  pr o vi ment o.  Co mpar ec e u a se ssão a c ont ri bui nt e s ra.  Nai ra So l ange

Agui r r e .  P as s ado s ao s  vo to s :  o  j ul gado r  Evani l do  Si l va Lins  J úni o r abr i u di ve r gê nci a par a dar  pr o vi me nt o  a r e c l amaç ão ,  no s

te r mo s  da ADI 5 4 22 / 2 02 2  ( STF) ,  po r e nte nde r  que  a pe ns ão  al i ment íc i a não deve  s e r  c o ns i der ada re nda.  A j ulgado r a Cr is t iane

Sto lle ac o mpanho u o vo to da relatora e acr es ce nt ou que o munic í pi o f az  o cô mput o de  t o do tipo de re nda. O j ul gado r

Gui l he r me Ramo s da  C un ha ac o mpa nho u a  di ve r gê nc i a .  Apó s o  e mp at e  o Pr e s i de nt e  das  Câmar as de  J ul game nt o , Mai c o

Betoni solicitou vistas do processo. Processo n° 2089 /2021/JURAT, protocolado sob o n° 37149/2021 , em que  é
rec lamante Isidório Vroblewski se ndo  re la tor Guilherme Ramos da  Cunha. Assunto:  Re visão de IP TU.  O
relator  fe z a le itur a do r elatór io. Passada a pal avr a a De f ens or a da Faze nda P úbl i c a,  Dr a. Vane s sa Cri s ti na do  Nasc i me nt o Kal e f

que  s e  mani f e st o u no  s e nt i do  de  c onhe c e r  da r e c lamaç ão,  e  no  mé r i t o  ne gar  pr o vi ment o .  Apó s  a f as e  de  di s c us são ,  o  re l at o r

pr of er iu s e u vo to  no  s enti do  de  c onhe ce r  da re cl amação,  e  no  mér it o,  ne gar pr o vi me nt o.  Co mpar ec eu a se ss ão  o co nt ri bui nt e sr .

Is idó ri o  Vr obl ews ki .  P ass ado s aos  vo t os :  a jul gador a Cri s ti ane  St o ll e  ac ompanho u o  vo t o do r el ato r , ac r es c ent ou que  o  imó ve l

não  pos s ui  45  gr aus  e m r e l aç ão  a r ua,  e  ci t o u ai nda o ut r as de c is õ e s  de s t a junt a,  c o nf or me  P TAC's  82 5 / 2 01 3  e  20 7 6 / 2 02 1 .  O

jul gado r Evani l do  Sil va Li ns  J úni o r e  a j ulgador a Ro s il ai ne  Boko r ni ,  ac o mpanhar am o  vo t o  do  re l ato r . Deci são : Ac or dar am o s

me mbr o s  da 2 °  Câmar a da J unt a de  Re c ur s o s  Admi ni s t r at i vo s  Tr i but ár i o s  -  J URAT, po r  unani mi dade  de  vo t o s ,  c o nhe c e r  da

re cl amaç ão , e no  mé r i t o ,  ne gar - l he pr o vi me nt o ,  no s  t e r mos  do  vo t o  do  r e l at o r . Processo SE I n°  2 2 .0.14 47 58 -0 , em qu e  é

re cl amant e Infras ul - Infraes trutura e Empre e ndi me nt o s Lt da, se ndo rel atora Cri sti ane Stol l e . As s unt o : ITB I . A

re lato r a fe z a leitura do  r e l at ó r i o .  P as s ada a pal avr a a De f e ns o r a da Faze nda P úbl i c a,  Dr a.  Vane s s a Cr i s t i na do  Nas c i me nt o

Kal e f que s e  mani fe s t ou pel o  não  c onhe ci me nto  da r e cl amação ,  pe l a i l e gi t i mi dade  da par te  par a pro po r a impugnaç ão.  Apó s  a

fase  de dis cuss ão , a rel atora pr of er iu se u vo to  no  s ent ido de  não co nhe ce r da r e cl amaç ão ,  por  i l egit imidade  da par te  par a pro po r

a i m pug naç ão . Co mpare c e u a sessão a pr o c ur ado r a da c ont r i bui nt e  Dr a. Danie le Haak. Pas s ado s  ao s vo t o s  c o m r e l aç ão  a

pre li mi nar: o  j ul gado r Gui l he r me  Ramo s da Cunha ac o mpanho u o vo t a da r e l at o r a, a j ul gado r a Ros il ai ne Bo ko rni abri u

di ver gênc ia pel o  c o nhe c ime nt o  da re c lamaç ão . O j ulgador  Evani l do Sil va Li ns  Júnio r  ac o mpanho u o  vo t o da r e lat or a. De ci são:

Ac o r dar am o s  me mbro s  da 2 ° Câmar a da J unt a de  Re c ur so s  Admi ni s t rat i vos  Tri butár i os  -  JURAT, por  mai o r i a de  vo t os  ( 3x1 ) ,

de  não  c o nhec er  da r ec l amaç ão  pe la i l egit imi dade  pass iva pro ce ss ual , no s  t er mo s  do vo t o da r e lato ra. ¡ 1

Y
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ATA DA 33 5° SESSÃO
D A SE G U N D A C ÂM AR A D A J U N TA D E  R E C U R SO S AD MIN ISTR ATIV O S

TR I B U TÁ R I O S  -  J U R AT

Pr o c e s s o SEI n ° 22.0.1 043 00 - 5  e m que é re c l amant e Lui z Fe r nando  B i as i  Stas ko w i an,  s e ndo  r e l at o ra Cr i st i ane  St o l l e .

As s unt o : Re vi são de  IP TU. A r e l at o r a f e z a l e i t ur a do  r e l at ó r i o . P as s ada  a pal a vr a a D e f e ns o r a da Fa ze nda P úbl i c a, Dr a.

Vane s sa Cr is ti na do Nas ci me nto  Kale f  que  se  mani f es to u no  s ent ido de c onhe c er  da r e cl amação,  e no mé r it o negar pr o vi me nto .
Apó s a fase de dis cussão, a relatora proferiu seu vo to no se nt ido de co nhec er da re cl amaç ão , e no méri to, dar parc ial

pr oviment o,  quanto  a e xcl us ão  da áre a do galpão de  3 0 ,7 4 m2  da II 13 .20 .3 3.7 3.08 18 .00 00 , c onfo rme al ocação de  lanç ame nto  à
13 .2 0 .3 3 .7 3 .0 8 36 .00 0 0,  e i nc l us ão da áre a na 1 1 13 .2 0.33 .7 3.08 36 .0 0 00 , se m al te ração à al í quota, no s  t e r mo s  da al í ne a "P ' ,

inci so  1,  ar ti go  12  da Lei  Co mple mentar  n. 3 89 /2 0 13  ( co nst ruç ão  e m andame nt o ) mant endo, quant o à t r ibutaç ão , a c o ndi ção  de
te rr eno.  Quant o a ár ea do te lhei ro  de 24 ,6 0 m2  c onst ante  à II 13 .2 0.33 .7 3 .0 81 8.00 00 ,  e st a de ve  se r mant ida, po r ente nde r que o
i mpugna nt e  não  t r o uxe do c ume nt o s basil ares para de mo ns t r ar  a não exi st ê nc i a da co ns tr uç ão (cr oqui co m a i nd i c aç ã o  da

co nst r uç ão demo l ida, alí nea "h",  "2 " do De cr e to  n°  28 .0 43 / 20 1 7)  so b UA 00 0 5 dent ro  do prazo do e dit al,  no s  t e r mo s  do  ar ti go
19  da LCM 3 89 / 2 01 3 . Co mpar ec e u a se ssão o co nt r ibuint e s r.  Lui z Fer nando Bias i Stasko wi an.  Pas sados  ao s  vo to s : o  j ulgado r
Evani l do Si l va Li ns Júnior, Ro si l ai ne Boko rni e  Gu i l h e r m e  Ra mo s  da Cunha  ac o mpanh ar am o  vo t o  da r e l at o r a. Dec i são:
Ac o r dar am o s  me mbr o s  da 2 a Câmara da J unt a de  Re c ur s o s  Admi ni s tr at i vo s  Tr i but ári o s  -  JURAT, por  unani mi dade  de vo t o s ,

de co nhe ce r da re cl amaç ão , e no méri to, dar  par c i al pr o vi me nt o . Para que o gal pão de 30,74 1n2 se j a e xc l uí do do lote
13 .2 0.33 .7 3.08 18 .0 00 0 e pass e a co ns tar no  l ot e 13 .2 0.33 .7 3.08 36 .0 00 0,  por ém mante ndo a co ndiç ão  de te rr eno,  nos  t er mo s do
vo to  da r el ato ra. Processo n°  21 3 6 /2 0 2 1/ J URAT, pro to co l ado  s ob o n° 49 322/ 20 21 ,  e m que  é  re cl amant e P e dr o  Val c i r  Mav,

se ndo r e l at o r Evani l do  Si l va Li ns  Juni o r . As s unt o : Impug naç ão  de No t i fi c aç ão de  Tr i but o s .  O r e l at o r  f e z a l e i t ur a do
re l at ó r io .  P as sada a pal avr a a De f e ns o ra da Faze nda Públ ic a, Dr a.  Vane ss a Cr i st i na do Nas c i me nto  Kal e f que s e mani f es t o u no

se nt i do  de  não c onhec e r da re c lamaç ão,  po r i le git i mi dade na i mpugnaç ão.  Apó s a f as e  de  dis c us s ão ,  o  re lat or  pr o fe ri u s e u vot o
pe l a nul i dade fo r mal do s lanç ame nto s ,  po r ile gi ti mi dade pass i va, e c as o supe r ada a pr e l i mi nar ,  pe l o não  c o nhe c i me nt o  da
re cl amaç ão ,  po r i le gi t imi dade ati va pr o ce s sual.  Pas sado s  ao s vot o s:  quant o a pr el i mi nar  de  nuli dade  f o rmal do s  l anç ame nto s , a

jul gado r a Ros il ai ne Boko rni le vanto u di ve r gê nci a par a s upe r ar  a pre liminar, o  j ul gado r  Gui l he r me Ramo s da  C un h a e a
jul gador a Ai -l i  Zi mpe l aco mpanhar am a dive rgê nc i a da j ul gado ra Ro s il aine  Bo ko r ni .  Quant o a pr el i mi nar  de  il e gi t imi dade ati va
pro ce ss ual, os  j ulgado re s  Ro si l ai ne  Bo ko r ni , Gui l he r me Ram o s  d a C un ha  e  Ar l i Zi mpe l  ac o mpanhar am o vo t o  do  r e l at o r .

Decisão :  Ac o r dar a m o s  me mbr o s  da 2 a C âmar a da J unt a de  R e c ur s o s  Ad mi ni s t r at i vo s  Tr i bu t ár i o s  -  J URAT, c o m r e l aç ão  a
pr e li minar de  nuli dade  fo r mal  do s  l anç ame nt o,  po r  mai or i a de vo to s  ( 3 x1 ) ,  po r s upe r ar  a pre l i mi nar  mant endo as No ti f ic açõ e s
de  Tr i but o s l anç adas . Com r el ação  a pre l imi nar  de  il e git i mi dade  pr o ce s sual , por  unanimi dade  de  vo to s ,  ac ol he r a pr el i minar,  e

de s ta fo r ma não  c o nhe ce r  da r e cl amaç ão .
Nada meais have n do  a tr at ar  e u,  Mi l e ne  J o nc k Ant une s , l avr o  e as si no a pr e s e nt e  at a ac o mpa nhad a do Sr. Mai co  Bet t oni ,

Pr es i de nte  de st a s e ss ão da Se e unda Câmar a de  J ulgame nt o  e  de mai s pre s ent es .

Milene Jonck Antunes
Secretária da JURAT

Evanil do  Si l va Li ns  J uni o r

Ro si l ai ne Boko rni

( : n i l h p r n i a  R a n i n e f i la  Cn n

Cri st iane St ol le
-1,17 1,5

Ai-li Zimpel

Vane ss a Cri s ti na do  Nas c imento  Kale f
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